

MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  026/2026

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para deliberação legislativa o Projeto de Lei nº 030/26,  em apenso, que dispõe sobre a aprovação da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de Entre Rios do Oeste. Esta atualização é fundamental para alinhar as políticas locais às novas diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 14.026/2020, o novo Marco Legal do Saneamento Básico.

O saneamento básico é pilar essencial da sanidade pública e do desenvolvimento sustentável. A revisão ora apresentada contempla o planejamento estratégico para os quatro eixos fundamentais: abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e a drenagem e manejo de águas pluviais.

Dentre os pontos de destaque desta revisão, ressaltamos:
· Universalização e Metas: O plano estabelece metas progressivas para garantir, até 31 de dezembro de 2033, que 99% da população tenha acesso à água potável e 90% ao atendimento de esgoto sanitário, conforme exigência da legislação federal.
· Planejamento de Longo Prazo: As projeções populacionais e de demanda foram calculadas para um horizonte de 20 anos (2025-2044), permitindo que o Município se prepare para atender os mais de 6.100 habitantes previstos para o final desse período.
· Sustentabilidade e Regulação: O projeto reforça a necessidade de sustentabilidade econômico-financeira dos serviços e a observância da regulação por entidade independente, seguindo as normas da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA).
· Proteção Ambiental: O plano integra ações de logística reversa e coleta seletiva, além de prever investimentos em drenagem e revitalização de arroios, visando a preservação dos recursos hídricos e a mitigação de riscos de inundação.

Considerando que a última grande estruturação da política municipal de saneamento ocorreu há uma década e que o cenário legislativo e ambiental exige atualizações constantes, esta revisão é o instrumento que garantirá a continuidade do avanço de Entre Rios do Oeste na promoção da saúde pública e qualidade de vida de seus munícipes.

Dada a relevância da matéria para o futuro de nossa cidade, colocamo-nos ao inteiro dispor de Vossas Excelências para os esclarecimentos necessários, esperando que o Legislativo aprecie o presente projeto dentro dos prazos legais.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 19 de Março de 2026.


JAIR BOKORNI
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